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DECRETO Nº 232/2016 
 
“Declara ponto facultativo nas repartições e 
órgãos públicos municipais e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município: 

DECRETA 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas 
repartições e nos órgãos públicos municipais 
nos dias 23 e 26 de dezembro de 2016, em 
decorrência das festividades Natalinas. 

Art. 2º - Excluem-se dessa medida, as 
repartições públicas municipais que prestam 
serviços de natureza emergencial ou que 
funcionam em escala de plantão, a Secretaria 
de Serviços Extraordinários, a Secretaria de 
Infraestrutura, e a Secretaria de Segurança com 
Cidadania. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e expeçam-se as 
comunicações necessárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas, 12 de dezembro de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 044/2016 SEINFRA 
 
“Designa servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transportes e dá outras 
providências.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público o Sr. 
Benedito de Jesus Boamorte, matrícula sob o 
nº. 19.287, como Fiscal do (s) Contrato (s), da 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Transportes, abaixo relacionado, na forma do 
art.67 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATO Nº EMPRESA 

2-1006-2016 
LN DE SOUZA 
& CIA LTDA. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas/Bahia, 09 de dezembro de 
2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Transportes 
 
 
 
 


